
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA  
ESTADO DO PARANÁ 

DECRETO N° 023/2002 

Declara de utilidade pública, para fins de desapropriação, as 
áreas de terras que especifica. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO 
DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, e, 

CONSIDERANDO a posição de Município sede de 
importante região localizada no noroeste do Estado do Paraná; 

CONSIDERANDO a importância que significa a 
implantação de um "Centro de Convenções" destinado à realização de 
eventos de interesse local e regional; 

CONSIDERANDO o disposto no Decreto-Lei n°_3.365, 
de 21 de junho de 1941, 

DECRETA: 

Art. 1°. Fica declarada de utilidade pública para fins de 
desapropriação amigável ou judicial, a seguinte área de terras: 

I — Lotes de terras sob n° 5-T-1-A, subdivisão do lote n° 
5-T-1; lote n° 5-T-2 e 5-U, todos da subdivisão do lote n° 5, da Gleba n° 14-
Figueira, da Colônia Núcleo Cruzeiro, situados neste Município e Comarca 
de Umuarama, Estado do Paraná, com área total de 11,495 hectares, 
constante da matrícula n° 4526, do Cartório de Registro de Imóveis 2° Ofício 
da Comarca de Umuarama, com as seguintes confrontações: 

"Principiando num marco de madeira de lei, que foi 
cravado na margem esquerda do Ribeirão Pinhalzinho, segue confrontando 
com o lote n° 5-T-1-Remanescente, no rumo NO 22°04' SE, com extensão 
aproximada de 510,00 metros; dai segue confrontando com o alinhamento da 
Avenida Governador Parigot de Souza (ex. Av. Rio Grande do Sul), no rumo 
SO 67°56' NE, com a extensão aproximada de 271,50 metros; daí segue 
confrontando com o lote n° 5-U-1, no rumo SE 22°04' NO, com a extensão 
aproximada de 324,00 metros, até um marco semel ante aos demais 
cravado à margem esquerda do Ribeirão Pinhalzinho; finçnente descendo 
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por este, segue até o ponto de partida." Os rumos acima mencionados 
referem-se ao Norte Verdadeiro." 

Art. 2°. A área especificada no art. 1°, destina-se à 
implantação de "Centro de Convenções" a ser utilizado para realização de 
eventos de interesse local e regional como seminários, palestras, estudos e 
debates, objetivando o desenvolvimento econômico e cultural do Município e 
da região polarizada por Umuarama. 

Art. 3°. É reconhecida urgência de que trata o art. 15, 
do Decreto-Lei 3.365/41, para fins de po ulação de imissão provisória na 
posse da área descrita no art. 1° deste De reto. 

Art. 4°. Este Decr to entra em vigor da data de sua 
publicação. 
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